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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XX/XXXX 

 

CONTRATO Nº XX/2026 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MADRE DE 

DEUS/BA ATRAVES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMNETO SOCIAL E 

A EMPRESA XXXXX, NA FORMA ABIXO: 

O MUNICÍPIO DE MADRE DE DEUS, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, ESTADO DA 

BAHIA, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 33.919.960/0001-09, com sede na Av. Rodolfo de Queiroz Filho, nº 

55, Centro Madre de Deus-Ba, representada neste ato, pela Secretária de Desenvolvimento Social a Sra. 

SALETTE GUIMARÃES BRITO BAHIA, inscrita no CPF nº 856.053.415-15, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXX 

situado à XXXXXXXXXXX, CEP:XXXXXXXXX, adjudicatária vencedora adjudicatária vencedora do 

Pregão Eletrônico  nº XXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a) XXXXXXX, inscrito no CPF sob o 

nº XXXXXXX, doravante denominada apenas CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº XXXX e Parecer Jurídico nº XXXXX e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº XXXXXX, mediante as cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de  XXXXXX  kits tipo junino “ tipo cesta 

basica”, para à distribuição Das famílias em vulnerabilidade social, aqueles cadastrados no programa Bolsa 

familia, e Madre Social, acompanhados pela  Secretaria de Desenvolvimento Social através do CadUnico 

do Município de Madre de Deus/BA no período Junino, conforme especificações e condições descritas no 

Termo de referência.  

 

1.2 Vinculam a esta contratação, independente de transição O Termo de Referência; Edital de Licitação; as 

A Proposta da Contratado e Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 O contrato é de entrega imediata e terá o prazo de vigência do dia xx/xx/xxxx ao dia xx/xx/xxxx , 

podendo ser prorrogado por interesse das partes, com base no artigo 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

Órgão:  

Unidade:  

Função:  

Projeto:  

Elemento: 

Fonte: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxx);. 

Faz parte integrante deste Contrato, como se aqui estivesse reproduzida, a proposta comercial e de preços, 

independentemente de estar transcrito neste instrumento. 

5.2. - O preço global a ser pago ao CONTRATADO inclui todas as despesas necessárias à execução 

integral da empreitada, impostos e taxas de qualquer natureza, emolumentos, seguros, não se admitindo 

assim, nenhum acréscimo ao preço estipulado, além das hipóteses expressamente previstas neste contrato. 

5.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação; 

5.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão e o recebimento da respectiva 

nota fiscal, sendo parcelado em 03 (três) parcelas iguais. 

5.5 - Não será efetuado qualquer pagamento 

 

CLÁUSULA SEXTA– DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES 

6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes não poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.5 As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital. 

6.6 Fica estabelecido que, caso haja aditivo, depois de transcorrido o prazo do contrato, o mesmo terá o 

seu valor recomposto, tendo como índice para auferir a inflação do período o INPC; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 Deverão ser entregues na semana que tem por referência São João de forma unica e imediata no dia 17 de 

junho de 2025, as 8h da manhã conforme guias de distribuição fornecida pela Secretaria de Desenvolvimento 

Social, que será divulgado em impremssa oficial e redes socias. 

7.2 O Objeto deverá ser transportado pela contratada, em Caminhão Baú em condições boas de 

armazenamento, visando à conservação do objeto desde o momento do carregamento até o final da 

distribuição.  

7.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.4 O material deverá ser entregue em sua embalagem original contendo as indicações de marca, 

fabricante, procedência e prazo de validade, quando for o caso; 

7.5 O recebimento do material será efetuado nos seguintes termos: 

7.5.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais com as especificações constantes deste Termo e com a proposta da empresa vencedora; 

7.5.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes deste 

Termo, com a proposta da empresa vencedora, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 

(três) dias úteis, a contar do recebimento provisório. 

7.6 A hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

7.7 Se a qualidade ou características do material entregue não corresponderem às especificações exigidas 

no Termo de Referência, o mesmo será devolvido ao fornecedor, para substituição no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, através de servidor 

designado, com poderes para verificar se os serviços serão entregues de acordo com o previsto, fazer 

advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada. 

8.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

8.3 Ficará designado para fiscalizar o contrato, um servidor da Prefeitura Municipal de Madre de Deus – 

Bahia. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência ou Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal; 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 Remover, substituir e transportar, à suas expensas, todo ou em parte, o material que estiver em 

desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência 

de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

9.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.6 Solicitar do Município, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 

necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto ou serviço; 

9.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ou vigência  do contrato; 

9.1.9 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto, de até 

25% (vinte cinco por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de Empenho; 

9.1.10 O pedido de cancelamento da entrega de determinado material só será aceito, se não comprometer 

o andamento normal dos serviços; 

9.1.11 Assumir quaisquer danos causados diretamente à administração pública ou a terceiros quando estes 

tenham sido ocasionados em decorrência da entrega ou causados por seus empregados ou 

prepostos; 

9.1.12 A entrega do material será acompanhada pelo servidor responsável, podendo o mesmo, recusar, 

quaisquer materiais que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

9.1.13 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante no prazo 

de 24 horas, por escrito; 

9.1.14 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante a execução do objeto e prestação 

de serviços, assim como as obrigações previstas neste Termo; 

9.1.15 Possibilitar ao Município efetuar vistoria nas instalações da empresa, a fim de verificar as 

condições para o atendimento do objeto; 

9.1.16 Prover todos os meios necessários à garantia da entrega ou execução do objeto a ser contratado, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.17 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, 

telefone, e-mail e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
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9.1.18 Responsabilizar-se pela falta do produto ou serviço, cujo fornecimento ou execução seja de sua 

responsabilidade, e que não poderá ser alegado como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do serviço ou objeto deste Termo; 

9.1.19 Indenizar terceiros e/ou Município, mesmo em caso de ausência ou missão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízo causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

9.1.20 Arcar com qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidariedade ou 

responsáveis. 

9.1.21 Comprovação de que o contratado cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

 

9.2 São obrigações da CONTRATANTE: 

9.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.2.3 Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

material fornecido, para que seja substituído; 

9.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

designado; 

9.2.5 Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

9.2.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133, a Contratada que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto; 

10.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.4 Fraudar na execução do contrato; 

10.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6 Cometer fraude fiscal; 

10.1.7 Não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias; 

10.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com este Município com o consequente descredenciamento no 

Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 

que: 

10.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

10.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

10.3.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade; 

10.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal; 

10.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 

Administração Municipal; 

10.7 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a Contratada 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou ainda, cobrada judicialmente; 

10.8 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pela Contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 

impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato ou cancelamento da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

11.1  O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no Art. 137, da Lei nº 

14.133, de 2021, com as consequências indicadas no Art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis; 

11.2  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

11.3  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa; 

11.4  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021; 

11.5  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1  É vedado à CONTRATADA: 

12.2  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.3  Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

14.1 As exigências de amostras são aquelas enumeradas no termo de Referência no item 4.10 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos termos 

previstos na Lei Federal 14.133/2021; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 As partes elegem a Comarca do Contratante, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato; 

 

16.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

 

 

Madre de Deus/BA, XX de XX de 2025 

 

                                                            

                                                               SALETTE GUIMARÃES BRITO BAHIA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CONTRATANTE 

 

                     

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA
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Anexo I – Contrato Nº XXXXXXX 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de XXXXXX (XXXXXXXX) kits tipo junino 

“tipo cesta basica”, para à distribuição Das famílias em vulnerabilidade social, aqueles cadastrados no programa 

Bolsa familia, e Madre Social, acompanhados pela Secretaria de Desenvolvimento Social através do CadUnico do 

Município de Madre de Deus/BA no período Junino de 2025.cnforme 

 

 

Item/ Descrição Quantidade und Valor unitário  Valor Total 

Feijão Carioca 1 Kg R$ xxx R$ xxx 

Arroz Parboilizado  1 Kg R$ xxx R$ xxxx 

Açúcar Cristal 1 Kg R$ xxx R$ xxx 

Óleo de Soja, 

embalagem de 

900ml  

1 Unidade  R$ xxxx R$ xxxxx 

Macarrão Espaguete 1 Unidade R$ xxxx R$ xxxx 

Leite Liquido 1 Litro R$ xxxxx R$xxxxx 

Flocos de Milho 

embalagem de 500g 

1 Pacote R$ xxxx R$ x 

Amendoim cru, sem 

casca e com pele 

2 Kg R$ xxxx R$ xxx 

Fubá de milho para 

canjica, embalagem 

de 500g 

 Pacote R$ xxxxx R$ xxx 

Mistura para bolo 1 Pacote R$ xxx R$ xxxx 

Leite de coco  1 Unidade R$ xxx R$ xxxx 

Goiabada, 

embalagem de 500g 

1 Unidade R$ xxx R$ xxxx 

Laranja in natura 1 Dúzia R$ xxx R$ xxxx 

Espiga de milho in 

natura 

7 Unidade  R$ xxx R$ xxxx 

 

 

 

 


